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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO FÁBIO FÉLIX - GAB. 24

 
EMENDA 

Emenda nº 
(Autoria: de vários deputados) 

Subemenda à Emenda nº 50 ao PLC nº
40, que "Homologa o Convênio ICMS
155, de 10 de outubro de 2019, que
autoriza as unidades federadas que
menciona a instituir programa de anistia
de débitos fiscais relativos ao ICMS, e
institui o Programa de Incentivo À
Regularização Fiscal do Distrito Federal
- REFIS-DF '2020', e dá outras
providências."

 

Dê-se ao parágrafo acrescido pela Emenda nº 50 a seguinte redação: 
 
"§2º Não farão jus à redução do principal prevista no inciso I do art. 4º as pessoas jurídicas

com débitos consolidados, de natureza tributária ou não, cujo valor seja igual ou superior a R$
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) bem como as pessoas naturais cuja dívida seja superior a R$
200.000,00 (duzentos mil reais)."

 
Brasília, 17 de junho de 2020.

 

JUSTIFICAÇÃO
 
O texto atual substitui a expressão "conforme regulamento da Procuradoria-Geral do Distrito

Federal", pelo limite atualmente vigente, de R$ 5.000.000,00, a fim de dar mais transparência ao
texto, assim como majorar o teto para pessoas naturais. 

 

Brasília, 17 de junho de 2020.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por FABIO FELIX SILVEIRA - Matr. 00146,
Deputado(a) Distrital, em 17/06/2020, às 11:31, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO ANTONIO GRASS PEIXOTO -
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Matr. 00154, Deputado(a) Distrital, em 17/06/2020, às 11:36, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141,
Deputado(a) Distrital, em 17/06/2020, às 11:54, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. 00145,
Deputado(a) Distrital, em 17/06/2020, às 12:01, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ARLETE AVELAR SAMPAIO - Matr. 00130,
Deputado(a) Distrital, em 17/06/2020, às 12:25, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
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